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OBJETO: - PROCESSO LEGISLATIVO 00112026

PROJETO DE LEI N'00112026

AssuNTo: "DrspóE soBRE A coNCESsÃo DE TíTULos E HortlRARlAs

xn cffiNrcpAL DE caNeutsrA, E DA ouraAs PRay,r;,ÊNCIAS-"

FUNDAMENTAÇÃO: A proposta em questão esteve em discussão por esta

Comissão na Reunião de Comissões do dia AW0212026, nos termos dos artigos 57 a

65 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Conquista.

Constata-se que a rnedida é de natureza ordinária não tendo vício de iniciativa
quanto ao Regimento lnterno, a Lei Orgânica Conquistense e a Constituição
Brasileira de 1988, estando, desta forma, em condicões de ser analisado e
colocado em vgtação para apreciacão do soberano plenário no que diz respeito
aos processos que cumpre a esta ComÍssão analisar.

Assim, sendo, não havendo obices, manifestamo-nos PELA LEGALIDADE DA
TRAI,fiTACÃO E VOTAÇÃO do PROCESSO LEGISLATIVO No Aü1ftü26, peto
Plenário da Câmara Municipal de Conquista.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões - Conquista/MG aos 09 de fevereiro de 2A26

Dos membros da Comissão

Túlio Moreira dos Reis:

Presidente
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